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Ação de Usucapião de bens imóveis
1. USUCAPIÃO: é o modo ou forma de aquisição originária da propriedade por alguém, mediante a posse da coisa como se fosse sua, por determinado tempo (arts. 1.238 a 1.244 do CC).
2.USUCAPIÃO DE COISA MÓVEL: art. 1.260 do CC. 
Pressupostos: posse contínua e pacífica por três anos, com justo título e boa-fé, ou, por cinco anos independentemente de boa-fé (presumida) e de justo título (art. 1.261, CC). Podem ser contadas as posses dos antecessores (art. 1.262 c/c o art. 1.243 do CC), contanto que sejam contínuas e pacíficas, ou de boa-fé (art. 1.242, CC).
3.USUCAPIÃO DE COISA IMÓVEL: 
PRESSUPOSTOS:

2.1 Em primeiro lugar, é preciso que o bem seja suscetível de aquisição por usucapião. Assim, excluem-se os bens públicos  de uso comum, de uso especial ou dominicais (CC, arts. 98, 99, I, II e III, e o art. 102), as terras devolvidas ao Poder Público (terras devolutas – arts. 20, II, e 26, IV, da CF), que não se acham por ele utilizadas nem destinadas a fins administrativos específicos. 
2.1 JUSTO TÍTULO: diz-se do título que seria hábil para a transcrição no registro imobiliário, no entanto emanando de quem não é proprietário do bem, ou padecendo de defeito ou vício impeditivo da transcrição. No usucapião extraordinário (art. 1.238, caput e parágrafo único do CCC) esse requisito é dispensado, pois a boa-fé é presumida. 
2.2 POSSE JUSTA, DE BOA-FÉ E PACÍFICA: a posse deve ser pacífica ou mansa, ou seja, exercida sem oposição do proprietário ou terceiro. Deve também ser justa, isto é, a violência e a clandestinidade impedem a ocorrência do usucapião, e deve exercida com “animus domini” pelo possuidor, como se fosse o dono, pois a precariedade da posse impede permanentemente o usucapião. No usucapião extraordinário a boa-fé do possuidor é presumida.

2.3 Tempo: 
No denominado usucapião urbano o usucapiente deve estar na posse do imóvel há pelo menos 5 anos (CF, art. 183; CC, art. 1.240, Lei nº 10.257/01); 
no ordinário (art. 1.242, CC) o prazo será de 10 ou 5 anos, este último dependendo de estarem presentes os requisitos previstos na lei (CC, art. 1.242, par. Único);

 No usucapião extraordinário o prazo é de 15 anos (art. 1.238, caput, CC), reduzido para 10 anos se o possuidor nele tiver sua moradia habitual, ou nele tiver realizado  obras ou serviços de caráter produtivo (art. 1.238, par. Único, CC).

3. MODALIDADES ESPECIAIS: 

- O INDÍGENA: art. 33 da Lei nº 6.001/73;

- O URBANO: art. 183 da c/c o art. 1.240 do CC; Lei nº 10.257/01, arts. 9º e 10;

- O RURAL: cf, art. 191 da CF c/c  o art. 1.239 do CC;
Obs: não mais se admite o usucapião “pro labore” (lei 6.969/81).
4. PROCEDIMENTO: arts. 941 a 945 do CPC (analisar). 
4.1 A petição inicial (art. 942, CPC), além dos requisitos gerais (art. 282, CPC), deverá ser instruída com a planta do imóvel e conter o fundamento do pedido, e conterá o requerimento de citação daquele em cujo nome esteja o imóvel usucapiendo, dos confinantes, e, por edital, dos réus em lugar incerto e não sabido e dos eventuais interessados, observando-se quanto ao prazo a regra disposta no inciso IV do art. 232 (citação por edital).

4.2 Serão intimados por via postal para que manifestem interesse na causa os representantes da Fazenda da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Territórios e dos Municípios (art. 943, CPC). OBS: ANALISAR.  

4.3 O “parquet” (Ministério Público) intervirá obrigatoriamente em todos os atos do processo (art. 944, CPC).

4.4 A sentença que julgar procedente a demanda será, mediante mandado, transcrita no registro de imóveis, após satisfeitas as obrigações fiscais (art. 945, CPC).

4.5 Uma vez contestada a ação adota-se o procedimento ordinário.    
OBS: No usucapião constitucional urbano o rito é sumário. 
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